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LEI N0 513, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2010 
 
 

 
 
 
 
 
 

Reconhece como utilidade pública municipal a 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DE 

VENTANIA – AMAVE, e dá outras providências. 

 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Ventania, Estado do Paraná, aprovou, e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
 
 

L     E     I 
 

 
Art. 1o – Fica reconhecida como de Utilidade Pública Municipal a 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DE VENTANIA –AMAVE,  

regularmente inscrita no CNPJ sob n.º 12.362.288/0001-95, com a sede provisíria 

situada à Rua Pedro Bueno de Camargo s/n0 – Vila Palmeirinha nesta cidade. 

 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 
 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, em 09 de novembro de 
2010. 
 
 
 
 

 
OCIMAR ROBERTO BAHNERT DE CAMARGO 

Prefeito Municipal 


